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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

ÍÍS 772 , DE 14 DE ^abril-

EMENTA: Concede reajuste de vencimen
tos ao Funcionalismo Publico
do Município de Duque de
xias e da outras providen

cias»

O PREFEITO MIDIiaPAL DE DUQUE DE CAXIAS: Faço sa
ber que a Carnara Miinicipal aprova e eu sanciono a segiíinte Lei:

Art, 12 - Ficam reajustados em hCffo (Quarenta por
Cento) os níveis de vencimentos dos funcionários públicos, as gra
tificações de função e os salários dos servidores contratados do Mu
nicípio de Duque de Caxias, a contar de 12 de abril de 1987o

§ 12 - Os valores correspondentes ao reajuste esta
belecido no caput deste artigo são os constantes das Tabelas que
constituem os Anexos I, II e, III desta Lei,

§ 22.- Aos servidores aposentados aplicar-se-a o

disposto no Ârt» 3.21 da Lei n2 607/8^-,
§ 32 - Opresente reajustamento e aplicável ao va

lor das pensões vigentes em abril do corrente ano, oom exceção das
fixadas com base na variação do" Salário Mínimo,

Art, 22 - Fica reajustado em (Quarenta por Cen
to) o valor do Sal-ário-Família, pago aos servidores municipais,

Art, 32 - Ás despesas decorrentes da aplicaçao da
presente Lei, correrão a conta'das dotações orçamentárias próprias,

Art, ^2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua.
pubUoação, produzindo seus efeitos a contar de is de abril de
19® '̂ • 14

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

abril 1987, sv
DE OLIÍEIRÂ

tto Municipal
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A QI3B SE HBFSRE O 19 DO ARTIGO IQ DA LEI NS

B lU RE ABRTT, DE "

NÍVEL VALOR C2$

io515,02
1.5^2,21+
!•587,60
1.632,96
Io 678,32
1.701,00

1«791,72
1.637,0

1.995,8í+
2,15^,60

2.21+5,32
2o 381,1+0

•2.630,t

2.766,96
2.880,36

3oOl6,M+
3.129,8^
3.288,60
3.538,08
3.787,56
Woi+^,88

L-0820^



funções

'ilDJlRTTQ DE AUMTNTf^TP

L^og/íDo
AJXU)ANTE

ajudante de CQZTNHa

AJUDAITTE DE MEG.tlTT CO
.ALM0JL4RIFS

.AIA4LISTA

APONTADOR

ARQUITETO

íffiTÍFICE

ASSISTENTE SOCIAL

ATENDEIÍTS

AUXILIAR DE ADMINISTRA

AUXILIAR DE COZINHA

AUXELIAU? DE ELS'TROCííRDIOGRíAFIA

AIEULIAR DE ENFERíAiGEM

AUXILIAR DE FAEMÍCIA
AUXILIAR DE PROCESS.UIFi-ITO

AUXELI^iR DE SERVIÇOS MIjIdICOS
AUXILIAR MÉDICO
BIBLIOTECitRIO .
BIÓLOGO ,
BIOQUÍMICO •
BOMBEIRO ^

BOMBEIRO ÍIEDRáULICO ' .
BORPACHSIRO
CADASTRiUJOR

CAIXA

C^ILCETEIBO

CARPINTEIRO '
COIETOE DE DADOS

1CONFERENTE
COZINHEIRO

DENTISTA

DESENHISTA

DIGITjWCR

SALifeE O CZ|

l.UlU.02

!• 7^6,36

6 SMR

Ío678,B2

1.882.
1.U1U.02

1» 7^+6. 26

6

1.622.96

1.701.00

1.7^1-6,26

2.281.^0
2o381,^0
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GAMARA MUNICIPAL DE D«aüE DE CAXIAS
A H E X O II (COHTIHUâÇAO)

FHHÇtJES

ELETRICISTA ^ '

ELETRICISTA DE AUTOMÓVEL

ESCABREGADO • ' '

EHGABHEGABO GERAL' DE' OBRAS

ENCAREÈGADO DE •FAmiíCÍA

'NGENHEIBO '

l§
1

GEíIHEIRO-ELETRIClSTA

SGBHHEIHO ELORÈSTAL

FARMACÊUTICO

FATDRISTA •

'ISCAL DE TRAHSPGRTES CQLETIYOS-

'OHOAÜDIÓLOGO '

CM :
ÜAHDA MmrrGTPÁl. ^ ' ' ' -
HTERíJEIHO

.UBEÍFIGADOR ____

4ÉCÂHIC0 • '
'•íÉDICO ' ' '

^ÍEREIDÉIPA '

MOTORISTA
áOTOPJ STA-r;ap??lüTFrRQ

TTTfPTnTn-MTRTA

FICIAL ADMINISTRATIVO

PERADOH DÉ COMPUTADOR

PERADÕH'DÉ•MÁQUINAS -

PEHADOR DE MÁQUINAS OFFSET-''
PERADOH DE BAIOS X '

PEDREIRO

>IMTOR ;

^IHTOH DÉ AUTOMÓVEL
I

OHTEIRG

BOFÉSSOH DE la A SÉRIE

^STCÓLQGO

•• SALÁRIO GZ$

l,882,¥f

1.791,72

6 SKR.

6 SMR.- "

6 SMR.^ ;

i» 88Ê«yfc

1:032,96

i:632,96

1.

1.882,^

2:2kÍi32

2.21+5,32

1.791,72

1.995,81+
1.71+6.36

1.71+6^
2.151+. 60

1.632^96

1.882.IJ+

2.151+. 60

i+.058.88

1.515,02
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X O II (,®NTI1TOAÇIO)

F U N Ç E S

SOCIÓLOGO

SOLI)M)OH

JIÇNIGODECONTABILILADE
DE LÃBORâTÓKCO

TÊCilJCO ESPECIALIZADO

TELEFONISTA

TOPÓGRilFO

trabalhador -BRACAL

TRATORISTà

•0'IERINJÍR[ o

TIGIA

7ISITAD0RÍ. SOCIJ
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â K E r o III

SE REgEIia 0 10 pp ARTIGO 1.0

PE .\BRIL DF. -IQR;?.

CARGOS EM COMISSÃO

moR CZ|I

6,80^f,00_

6,00

çOEs g;

SII''IBOLO VALOR CZ$

FG

1,13^,00

07.20

680,^0


